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ESTADO DO IVIARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696i000r-80
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ATA DE Rf,GISTRO DE PRECOS N' 082t2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 036/2023

PROCESSO N' 2023.06. r 4.0001

VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA./MA,

inscrita no CNPJ sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-

Mirim/MA, neste ato, representado por seu Secretário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n.o

062004752017-4 SSP^,ÍA, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram

delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02; do Decreto n' 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

03612023, conforme Ata realizada em 08/08/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta. tendo sido, os referidos

preços. oferecidos pela empresa B B COSTA NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 24.705.542/0001-28,

com sede na Rua Basílio Simão, SÂ.{, Bairro: Centro, CEP 65.485-000, no Município de Itapecuru-

Mirim/MA, neste ato representada pelo Sr. Boanerges Bezerra Costa Neto, poÍador(a) da Cédula de

Identidade n' 02391 86320030 SESP/MA e CPF n" 036.388.453-03, cuja proposta foi classificada em I ' lugar

no ceÍame conforme planilha abaixo:

Item Código Banco Dêscíçâo Und Quant.
Valor

Unit com
BDI

Total Peso (%)

,| sERVrçOS rNrCrArS 27.484,35 't ,77 %

1.1 1 1397 ORSE

Plea de obÍa em lona

com impressão digital
1,50 x 2,00m, inclusive

estrutura em metalon 20
x 20cm e escoramento,
instalada - Rev 02 -
09t2021

un 41 541,22 670,35 27.4U,35 1 ,77 'k

2
ADMINISTRAçÃO
LOCAL DA OBRA

197.456,20 12,7 5 0/"

2.1 90777
ENGENHEIRO CIVIL
DE OBRA JUNIOR COM

H 648 110,73 137,15 88.873,20 5,74 "/"

Prdça Gomes de Souza. S,4.,1, Centro, Itapecuru-Mirim,4úA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r-80

FT\G 134
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ENCARGOS

COMPLEMENTARES

22 H 30,32 37,55 30.040,00 1,94 To

2.2.1
ALVENARIA
DrvrsoRtAs

E
78.543,00 5,07 %

2.2.1.1 103328 SINAPI

ALVENARIA DE

VEDAçÃO DE BLOCOS

CERAMICOS
FURADOS NA

HORIZONTAL DE

9X'19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM
PREPARO Ei/
BETONEIRA.
AF 1A2021

m' 750 72,02 89,20 66.900,00 4,320k

t.t. t.t 102243 SINAPI

DrvrsoRrA CEGA (N1) -

PAINEL MSO/COMEIA
E=35MM PERFIS
SIMPLES ACO

GALVANIZADO
PINTADO. AF 01/2021

m' 77 ,62 11.643,00 0,75 0/"

3
DEMOLIçÕES'
RETIRADA

9.052,00 0,58 %

3.1 97631 SINAPI

DEMOLTÇÃo DE

ARGAMASSAS, DE
FORI,TA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO,

AF 12J2017

m' 2000 2,69 3,33 6.660,00 0,430/o

43 ORSE Retirada de calha m 200 9,66 11,96 2392,00 0,15 %

4
REVISÁO TELHADOI

COBERTURA

4.1 94201 SINAPI

TELHAMENTO COM
TELHA CERAMICA
CAPA-CANAL, TIPO

COLONIAL, COM ATE 2

ÂcuAS, rNcLUSo
TRANSPORTE

VERTICAL. AF O7l2019

m' 4000 31,44 38,94 155.760,00 10,06 %

4.2 12736 ORSE

Telhamento mm telha
em alumínio, simples,
ondulada, não pintada e

= 0,5 mm - Rev.01

m' 1000 91,08 112,81 112.810,00 7 ,28 
0/o

4.3 236 ORSE

Telhamento com telha
de Íibrocimento
ondulada esp = 8mm

m' 200 62,75 77,72 15.544,00 1 ,00 
a/"

/

Praça Gomes de Souza. S,tI, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80
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4.4 94229

CALHA EM CHAPA DE

AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24,
DESENVOLVII/ENTO

DE 1OO CM, INCLUSO

TRANSPORTE
VERTICAL. AF O7l2019

400 116,36 144,12 57.M8.00 3,72 o/o

4.5 9078 ORSE
Calha em cfiapa de

aluminio,

desenvolvimento 80 cm

m 100 103,11 127,71 12.771,00 0,82 o/o

5 REVESTIMENTOS 55.560,00 3,59 %

c.t 87905

CHAPISCO APLICADO

EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS)

E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE

FACHADA, COM

COLHER DE

PEOREIRO.

ARGAMASSA TRAçO
1:3 COM PREPARO EM

BETONEIRA 4OOL.

AF 10t2022

m' 1000 6,30 7,80 7.800,00 0,50 %

al 87548 SINAPI

MASSA UNICA, PARA

RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM

ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO

MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM

FACES INTERNAS DE

PAREDES,

ESPESSURA DE lOMM,

COM EXECUÇÃO DE

TALISCAS. AF 06/20,14

m'? 1000 20,62 25.530,00 1,65 %

53 121012 SBC

REBOCO

CIMENTO/CAL E AREIA

1:1:12

m? 1500 11 .97 14.82 22230.00 1,U olr

6 PAVIMENTAçÃO 57.959,00 3,74%

ot 94992 SINAPI

EXECUÇÃO DE

PASSEIO (CALÇADA)

OU PISO DE

CONCRETO COM
CONCRETO MOLDAOO

IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM,

ARMADO. AF 08/2022

m'? 500 62,94 77 ,95 38.975,00 2,52 Yo

$
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.64E.ó96l0001-80
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o_t 93389 SINAPI

REVESTII,IENTO

CERAMICO PARA PISO

COM PLACAS TIPO

ESMALTADA PADRÃO

POPULAR DE

DIMENSÔES 35X35 CM

APLICADA EM

AIUBIENTES DE ÁREA
MENOR OUE 5 M2.

AF 0212023 PE

m2 300 51,09 63,28 18.984,00 1,230/,

7 PINTURA 384.554,00 24,83 0/o

7.1 2295 ORSE

Pintura para exteriores,

sobre paredes, com

lixamento, aplicaÇão de

01 demão de seladoÍ
acrílico, 02 demãos de

massa acrilica e 02
demãos de tinta acÍilica
convencionâl - Rev 03

m2 2000 38,88 48,15 96.300,00 6,22 "k

102200 SINAPI

APLICAÇÁO MASSA

ALOUíDICA PARA
MADEIRA, PARA

PINTURA COM TINTA

DE ACABAMENTO
(PIGI,,|ENTADA).

AF 01t2021

m'? 1000 15,19 18,81 18.810.00 1,21 o/o

7.3 102220 SINAPI

PINTURA TINTA DE

ACABAMENTO
(PIGMENTADA)

ESMALTE SINTETICO
BRILHANTE EM

MADEIRA, 2 DEMÃOS,

AF 01t2021

m'? 200 13,19 16,33 3.266,00 0,210/o

7.4 2306 ORSE

Pintura de acabamento

com aplicaÉo de 02

demãos de esmalte

sintétim sobre
superfícies metálicas -
R1

m2 4000 17,U 21,47 85.880,00 5,54 "/"

7.5 102494

PINTURA DE PISO
COM TINTA EPOXI,

APLICAÇÃO
2 DEMÃOS,

MANUAL,

INCLUSO
EPOXI.PRIMER

AF 05t2021

m2 2600

7.6 4'1595 SINAPI

PINTURA ACRITICA DE
FAIXAS DE
DEMARCACAO EM

QUAD&q
POLIESPORTIVA, 5 CM

DE LARGURA

l\,,1 1800 11,82 14,U 26.352,00 1 ,70 "/"

Yí

I ü

Praça Gomes de Souza" S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N" 05.64E.696/0001-80
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SISTEMA ELÉTRICO 56.9't 1,50 3,67 %

SINAPI

INTERRUPTOR

siluPLES (1 iTODULO),

10li/250v, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃo.
AF 03t2023

UN 50 23,63 29,26 1.463,00 0,09 %

8.2 91959 SINAPI

INTERRUPTOR

SIMPLES (2

MÓDULOS), 10r/250V,
INCLUINDO SUPORTE
E PLACA

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

AF 03t2023

UN 50 35,90 44,46 2.223,00 0,14 "k

8.3 91996 SINAPI

TOMADA IUEDIA DE

EMBUTIR (1 MÓDULO),
2PaT 1O A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA .
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃ0.
AF 0312023

UN 50 27 ,96 34,63 1731,50 0,11"k

84 060140 SBC

LAMPADA LED BULBO
DIMERIZVEL 1OW,

BASE E27, BIVOLT,

BRANCO

UN 50 24,69 30,58 1.529,00 0,'10 %

8.5 060316 SBC

REFLETOR IOOW LED

LINEAR BLINDADO A
PROVA D'AGUA

UN 60 2U.74 290,74 17 .444.40 1,13 "k

8.6 74130/001 SINAPI

DISJUNTOR

TERIVO[/llAGNETICO

MONOPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO)

10 A 304 240V,

FORNECIMENTO E

INSTALACAO

UN 150 9,66 1 '1,96 1.794,00 0,12 o/o

8.7 91928

CABO DE COBRE
FLEXÍVEL ISOLADO, 4
MM', ANTI-CHAMA
450t750 V, PARA
CIRCUITOS

TERMINAIS
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF 

-03t2023

[,,1 3000 4,72 584 17.520,00 1,13 %

8.8 91926 SINAPI

CABO DE COBRE

FLEXiVEL ISOLADO,
2,5 i,II,,, ANTI-CHAMA
450,750 V, PARA

CIRCUITOS

tu 3000 3,08 3,81

Praça Gomes de Souzq SÂ.l, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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ESTADo no Dranl.xHÃo
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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TERMINAIS

FORNECIMENTO
INSTALAÇÃo.
AF _03t2023

E

8.9 93666 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR

TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 5OA

FORNECIMENTO E

INSIALAÇÃo.
AF 10t2020

UN 30 47,82 59,22 1.776,60 0,11%

I INSTALAÇOES

SANITÁRIAS
130.063,42 8,40 %

9.1 1716 ORSE
Limpeza de fossa acima

de 5m3
m' 246 36,08 44,68 10.991,28 0,71 0/o

12636

Limpeza de caixa de
passagem ou de gordura

com reassentamento da

tampa

UN 624 21,72 26,90 16 785,60 1,08 %

ol 1680 ORSE
Revisão de ponto de

esgoto tipo 1
UN 624 30,25 37 ,46 23.375,04 1 ,51 

olo

9.4 190498

VASO SANITARIO
(BACTA) BRANCO -
ICASA COMPLETO

COM ASSENTO

UN 50 1.578,23 78 911,50 5,09 %

10
INSTALAÇÔES

HIORAULICAS
39.677,34 2,56%

10.1 1204
Revisáo de ponto de

água tipo 'l UN ot4 23,18 28.71 17 .915,04 I ,16 
0/"

024004 SBC

REVISAO E

INSTALACAGPONTO

DE AGUA.TUBOS PVC
UN 105 167,34 207,26 21.762,30 1,40%

1'l
sERVrçOS
COMPLEMENTARES

235.749,19 15,22%

742Mt001 SINAPI

ALAMBRADO PARA
OUADRA

POLIESPORIIVA,
ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, COM

COSTURA, DIN 2440,
DIAMETRO 2", COM
TELÂ DE ARAME

GALVAN IZADO, FIO 14

BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM

m2 800 '158,76 '196,ô4 '10,16 %

11.2 c1349 SEINFRA

CONJUNTO PARA
FUTSAL COM TRAVES

oFrctArs DE 3,00 x
2,OO I/ EM TUBO DE
ACO GALVANIZADO 3"

COM REQUADRO EI/

5 3.319,84 4.111,95 20.559,75 1,33 %

t
Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.69ó10001-80

TUBO DE 1', PINTURA

EM PRIi/ER COM

TINTA ESMALTE

SINTETICO E REDES

1 1.3
C.P,U OO2

ita
PrópÍio

Pintura Letreko Fachada

Escola
H 30 976,14 '1.209,04 36.271,20 2,34%

11.4 C.P,U OO3 UND 314,34 389,34 14016,24 0,90 %

1't.5 2450 ORSE Limpeza geral m2 3000 2.05 t,cJ 7.590,00 0,490/,

Total GêÍal í.549.000,00

I .1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de manutenção de prédios públicos do município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme

especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar âs contrâtações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratâçâo pretendida, sendo assegurada ao

beneficirário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLA SEG ó ER RE PARTICIPANTE

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos paÍticipantes

são Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Saúde.

2.2. PodeÁ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada â vantâgem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar n" 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666193.

2.3- Cabeá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que este não prejudique as

obrigações anteÍiormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na âtâ de registÍo de preços.

Praça Gomes de Soüza. S/N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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EST,ADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
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2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totâlidade, ao dobro do quantitâtivo de cada item

registrado na âta de Íegistro de pr€ços pâra o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não paíicipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete âo órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação âts obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRF-COS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

\, CLAUSULA OUARTA. DA ALTERACÃO DA ATA DE R ISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § I " do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no

8.6ó6193, em decorrência de evenlual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover âs negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se sup€rior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidâde de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos lermos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666/93. quando cabível, para rever o

preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontrâtual.

ff
Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Êtti,

4.4.2. C?§o inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentÍe outros critérios, a Adminislrâção adotará para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administraçâo no prazo de 30

(trinta) diâs. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo paÍe integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese

de liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou totâl

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encamiúará cópia âtualizdâ da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELA MENTO DO REGISTRO

5.1 . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instflrmento equivalente, ou não assinar o contrâto, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

5.1 .3. Sofrer sançáo pÍevista nos incisos III ou lY do caput do ârt. 87 da Lei n' 8.666, de I 993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520, de 2002.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltape curu-Mirim,/MA

r

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

a
Pàc,Inaede? 
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5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3, Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos paÍicipantes, se houver.

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última pÍoposta

apresentâda durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLei n" 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O ,ôrgio convocará o fornecedor com preço registrado em Atâ para. a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuâr a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinâr o Contrato,

sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgao) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtualizado

do contrato.

q
Yieinanaen 

l,ú

Praça Gomes de Souza S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contralo será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações

assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃ0

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência l2 (doze) meses, a contar da sua assinâtura.

CLÁUSULÀ oITÀvA - Do PRECO
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8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços seÍão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇ OES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 ._As obrigações do contratante e da contrâtada são aquelas previslas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C ''DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referênci4 Anexo I do

Edital.

!- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

I I .l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

I L2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

I 1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRACÔES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DAS DISPOSICÔCS CCTTAIS

l3.l . Será anexada a esta Ata côpia do Termo de Referência.

13.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei ComplemenÍaÍ n" 123/06, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

ú

Praça Gomes de Souza, SN, Cenno, ltapecuru-Mirim,MA

Página ll de l2ft
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13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA. 23 de agosto de 2023.

L Nunes
Orçamento e GestãoSecretaria Muni

BBCO LTDA
Boanerges Costa Neto

tante Legâl

Praça Comes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA

Página 12 de 12



PREFEITURA gUlilGlPÂL DÉ lÍAPECURU-rúlRlt ,/MA I EXECUTIVO I DtÁRto oFtclal - i{ÚMERoi 54812023 - 23/0U2023

SEC. MUN. DÂ RECE|TA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LICIIAçÃO - EXTRATO DE ATA OE REGISTRO DE PREÇO:
08?,2023

PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP NO 036/2023
PROCESSO N' 2023.06.1 4.0001
VALIDADE: Até í2 (doze) meses

certame conÍorme anilha abaixo

âz
;

.c^

Aos 23 (vinte e tÍés) dias do mês de agosto de 2023, a PrefeiluÍe Municipal de ltapecuru -Mirim/MA,/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

OS.eta.dgOlOoof -sO, com sede na Praça comes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/MAl n99!e ê-t9, Íepresentado por.seu

Secretário Municipal o Sr. Luciano da Siíva Nunês. C.l. n.' 0620047520'17 -4 SSP/MA, CPF n.o 718-450.463 -'15, e em conformidade

com as atÍibuiçÕes que lhe IoÍam delegadas,

Nos têrmos da Lei n 1O.S2O]O2, do DecÍeto n" 3.555/OO; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e âs demâis normas

legais correlatas;

Em face da ctassificação das pÍopostas apresentadas no Pregáo EletÍônico para Registro de Preços No 036/2023, confoÍme Ata

realizada em 08/08/2023 e homologada pelo Ordenador de Despeses;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS paÍa â eventual contrataÉo dos itens a seguir elencados_, conforme especiÍicaçoes do Temo
oe ieÍerência, que passa a ta2er pàrte integranle desta, tendo sido, os refeídos preços, oferecidos pela empresa B B COSTA

úefó Lfoe, inscriia no Cllpl sbu o n 14.705.54210001 -28, com sede na Rua Basilio Simão, S/N, Baino: Centro, cEP

€aAsAOO, no Municlpio de ltapecuru -Mirim/MA, neste ato representada pelo SÍ. Boanerges Bezerra Costâ Neto, portador(a) da
\-cá;É oã'u"niúãà" i; 0239is6320030 sEsp/MA e cpF À" 036.388.453 {3, cuja proposta Íoi clâssiÍicada em 1'lugar no

Item Código Banco Descriçáo Und Quant.
Valor
LJnit

valor
Unit
com
BDI

Totâl Peso (%)

1 sERVtÇOS lNlClArS 27.184,35 1,77 %

1.1 í 1397 ORSE

Placa de obía em lona
com impressão digital'1,50 x 2,00m.
inclusive eslrutura em
metalon 20 x 20cm e
escoramento,
inslalada - Rev 02 -
09t2021

UN 41 541,22 670,35 27 .484.35 1,77 0/o

ADMINTSTRAçÃO
LOCAL DA OBRA

197.156,2
0

12,75%

2.1 90777 SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL
DE OBRA JUNIOR
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 648 110.73 137,15 88.873.20 5,74ô/o

a1 90776 SINAPI

ENCARRÊGADO
GERAL COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 800 30,32 30.040,00 1,94 0/o

2.2.1
ALVENARIA
DIVISORIAS

E 78.543,00 5,O7 %

2.2.1.1 103328 SINAPI

ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE
BLOCOS
CERÂMICOS
FURADOS NA
HORIZONTAL DE
9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM)
E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM
BETONÊIRA. AF-
12t2021

750 72,O2 89,20 66 900.00

Assinado etetrcnicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'-128.783-"em 23/08/2023 18:06:13 - lP com n": 192.168.0.111
Autenticação em: www.ilapecurumirim.mâ.gov.br/diarioofi cial.php?id=603

OP*Effi
aDOl, i,vww.itapecúrumirim.ma.gov.bl

ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS N" 08212023
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77,62 1 1.643.00

/ãÃ
,/"$'

Í.õ %

i§

150 62,67

DIVISORIA CEGA
(N1) - PAINEL
MSO/COMEIA E=
35MM . PERFIS
SIMPLES ACO
GALVANIZADO
PINTADO. AF-
011202'l

2.2.1 .2 102243 SINAPI

9.052,00 ,\":oEMOLtÇôES/
RETIRADA3

OEt

qq

3,33 6.660,00 0,43 %m2 2000 2,69

DEMOLTÇÃO DE
ARGAMASSAS, DE
FORi/A MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENT
o. AF 1212017

3.1 97631 SINAPI

0,15 %200 9.66 1 1,96 2.392.0ORetirada de calha m43 ORSE3.2

354.533,0
0

22,89 %REVISÁO TELHADO/
COBERTURA4

38.94
155.760,0

0
10.06 %4000 31,44

TELHAMENTO COM
TELHA CERÂMICA
CAPA4ANAL. TIPO
COLONIAL, COM
AÍÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO
TRANSPORTE
VERTICAL. AF_
07 t2019

4.1 94241 SINAPI

112,8'l 1 12.810,0
0

7.28 %m' 91,08ORSE

Telhamento com telha
em alumínio, simples,
onduleda, náo pintada
e = 0,5 mm - Rev. 01

12736

77.72 15.544,00200 62,75236 ORSE
Têlhamento com telha
de Iibrocimento
ondulada esp = 8mm

4.3

3,72 %400 116.36 144,12 57.648.00

CALHA EM CHAPA
DE AÇO
GALVANIZADO
NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO
DE 100 CM.
INCLUSO
TRANSPORTE
VERTICAL. AF.
07 t20't9

Â/14.4 94229 SINAPI

127,71 12.771.O0m 100 103,1 1ORSE

Calhe em chapa de
eluminio,
desenvolvimento 80
cm

4.5 9078

3,59 %REVESTIMENTOS

1000 6.30 7,80 7.800,00 0,50 %5.1 87905 SINAPI

cHAPISCO
APLICADO EM
ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE
VAOS) E
ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE
FACHADA. COM
COLHÊR DE
PEDREIRO.
ARGAMASSA ÍRAÇO
1:3 COM PREPARO
EM BETONEIRA
400L. AF 10t2022

Assinado eletronicamenle por: Walderino Mendês da Silvâ - CPF: "'.128.783 r' em 23108/2023 18:06:13 - lP com n': 192.168.0.1 '11

Aútenticâçáo em: www.ilapecuruminm.ma.gov.bÍ/diârioof cial.php?id=603
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25,53 25.530,001000 20,62

MASSA ÚNICA,
PARA
RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO
1.2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS
DE PAREDES,
ESPESSURA DE
1OMM, COM
EXECUÇÂO DE
TALISCAS. AF-
o6t2014

87 548 SINAPI5.2

11 ,97 '14,82 22.230.O0 1 ,44 0/o1500É
REBOCO
CIMENTO/CAL
AREIA 1:1:12

5.3 121012

57.959,00 3,740/ôPAVIMENTAçÃO6

38.975.00 2,52 %500 62,94

EXECUÇAO DE
PASSÊIO (CALÇADA)
OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO
MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM.
ARMADO. AF-
08t2022

6.1 94992 SINAPI

51,09 63.28 18.984.00 1.23 %93389 SINAPI

REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS
TIPO ESMALTADA
PADRÃO POPULAR
DE DIMENSÔES
35X35 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE
ÁREA MENoR ouE s
M2. AF 02n023 PÉ

m2 3006.2

24,83 %PINTURA
384.55/t,0

07

38,88 48,15 96.300.00 6,22 0/a7.1 2295 ORSE

Pintura para
exteriores. sobre
peredes, mm
lixamento, aplicaçáo
de 01 demáo de
selador acrílico, 02
demáos de massa
âcrílicâ e 02 demáos
de tinta acrílice
convencional - Rev 03

m2 2000

7.2 SINAPI

APLICAÇAO MASSA
ALOUIDICA PARA
MADEIRA. PARA
PINTURA COM TINTA
DE ACABAMENTO
(PIGMENTADA), AF-
0112021

1000 15,19 '18,81 18.810,00 1 .21 0/o

7.3 102220 SINAPI

PINTURA TINTA DE
ACABAMENTO
(PIGMENTADA)
ESMALTE
SINTÉTICO
BRILHANTE EM
MADEIRA, 2
DEMÁOS. AF-
0112021

m2 13.1 9 '16,33 3.266,00 0,21 %

Assinâdo eletronicemente por:Walderino Mendes da Silva - CPF: 't'.128.783 -" e rn 2310A12023 18:0613 - lP com n': 192.168.0.11I
Aulenticação emi www.itapecuíumiíim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=603
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4000 17 ,34 21,47 85.880,00 5.54

Pinturâ de
acabamento com
aplicâÇao de 02
dêmãos de esmalte
siniético sobre
superfícies metálicas -
R1

m27.4 ORSE

59,21
153.946,0

0

PAG

9m'z 2600 47.81SINAPI

PINTURA DE PISO
COIV TINTA EPÓXI,
APLICAÇÃO
MANUAL 2
DEMÁOS. INCLUSO
PRIMER EPÓXI. AF-
05t2021

7.5 102494

14,64 26.352.00 1 ,70 %À,4 1800 11 .82SINAPI

PINTURA ACRILICA
DE FAIXAS DE
DEMARCACAO EM
OUADRA
POLIESPORTIVA, 5
CM DÉ LARGURA

7.6 41595

3,67 0/o56.9'l Í,50SISTEMA ELÉTRICO8

29.26 't.463.00 0,09 %UN 50 23,638.1 9í953 SINAPI

INTERRUPTOR
SIMPLES (1

MÓDULO), rOAI25OV,
INCLUINDO
SUPORTE E PIÂCA .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF-
03t2023

2.223.O0 o.14 %

INTERRUPTOR
SIMPLES (2
MÓDULOS),
104,/250V.
INCLUINDO
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF-
03t2023

UN 50 35,90 44,468.2 91959 SINAPI

UN 50 27,96 34,63 1.731,50 0,11 %8.3 91996 SINAPI

TOMADA MEDIA DE
EMBUTIR (1

MóDULo), 2P+T 10
A, INCLUINDO
SUPORTE E PTACA -
FORNECIMENTO E
TNSTATÂÇÁO. AF_
03t2023

50 24,69 30,58 1.529.00 o,10 %8.4 060140 5EU

LAMPADA LED
BULBO DIMERIZVÉL
1 OW. BAS E E27 ,

BIVOLT, BRANCO

UN

290.7 4 '17 .444.40 '1,13 %8.5 060316 SBC

REFLETOR lOOW
LED LINEAR
BLINDADO A PROVA
DAGUA

UN 60 234.74

UN 150 9.66 1'1,96 1.794.00 0,'12 %8.6
74130/00

I SINAPI

DISJUNTOR
TERMOMAGNETICO
MONOPOLAR
PADRAO NEMA
(AMERTCANO) 10 A
304 240V.
FORNECIMENTO E
INSTALACAO

8.7 91928 SINAPI

CABO DE COBRE
FLEXíVEL ISOLADO.
4 MM', ANTI-CHAMA
450/750 V. PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS
FORNECIMENTO E
tNsTAtAÇÃO. AF_
03DO23

tV 3000 4.72 5,84 17.520.00 1.13 a/o

Assinado elelronicámente por: Walderino Mendês da Situa - CPF: "'.12E.7E3-- êín 23nAnO23 1E:06:13 - lP @m n': 192.168.0.111
AutenticâÉo em: www.itapeGrÍumidm.ma.gov.br/dia.ioofi cial.php?id=603
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11.430,003000 3,08 3,8'1

CABO DE COBRE
FLEXIVEL ISOLADO.
2,5 MM', ANTI.
CHAMA 450'50 V,
PARA CIRCUITOS
TERMINAIS
FORNECIMENTO E
|NSTATÁÇÁO. AF_
03t2023

t\,18.8 91926 SINAPI

5q') i
.6-

47,82 59,22 1.776,60 0,11 %UN 30SINAPI

DISJUNTOR
BIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE
NOMINAL DE 5OA -
FORNECIMENTO E
|NSTATÁÇÃO. AF_
10t2020

8.9 93666

í30.063,4
2

a,40 %INSTALAÇOES
sANlTÁRnS9

0,71 ./"36,08 44,68 10.991,28246ORSE
Limpeza de fossa
acima de 5m39.'1 1716

'1 .08 %26.90 16.785.60UN 624ORSE

Limpeza de caixa de
passagem ou de
gorduÍa com
reassentamenlo dâ
tampâ

9.2 12636

1,51 %30,25 37,46 23.37 5,04un 624168b ORSE
Revjsão de ponto de
esgoto tipo 1

78.91 1,50 5,09 %50 1.27 4,21 1.578.23SBC

VASO SANITARIO
(BACTA) BRANCO -
ICASA COMPLETO
COM ASSÊNTO

UNs.4 190498

39.677,34 2,56 %'t0 INSTALAçÓES
HIDRÁULICAS

28,71 17.915.04 1,',t6 0/oun 624 23,1810.1 1204 ORSE
Revisão de ponto de
água tipo 'l

21.762.30 1 ,40 %UN 105 167,34 207 .26SBC

E

AGUA-

REVISAO
INSTATÁCAO.
PONTO DE
TUBOS PVC

10.2 024004

235.719,1
I 15,22 %sERVrÇOS

COMPLEMENTARES11

800 158,76 196.64
157.312,0

0
10.16 %11.1

7 4244tOO
1

SINAPI

ATÁMBRADO PARA
QUADRA
POLIESPORÍIVA,
ESTRUTURADO POR
TUBOS OE ACO
GALVANIZADO, COM
COSTURA, DIN 2440,
DIAMETRO 2", COM
TEtÁ DE ARAME
GALVANIZÂDO, FIO
14 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM

CJ 5 3.319.84 4.'t 11 ,95 20.559.75 1 .33 %11.2 c1349 SEINFR

CONJUNTO PARA
FUTSAL COM
TRAVES OFICIAIS
DE 3,OO X 2,OO M EM
TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3"
COM REOUADRO EM
TUBO DE .I ".

PINTURA EM
PRIMER COM TINTA
ESMALTE
SINTETICO E REDES

Próprio
Pintura Lelreiro
Fachada Escola

H 30 976,14 1.209,04 36.271.20 2,Uyoí'í.3 C,P,U
002 ita

11.4
C,P.U
003

Jb 314,34 389,34 14.016,24 0,90 %

Assinado êletronicámênte poí: Waldedno Mendes dâ Silva - CPF.'*.128.783:' em 230El2023 18:06:13 - lP com n': 192.168-0.111
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2.O5 7.590,00 0,49 %3000'1 1.5 2450

1.549.000,Total Geíal

<t{§ E
. FÀG:

o€

"ã'
cúusu PRIMEIRA- DO ÔB.IFTÔ

j.j. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para fuiura e eventual contrataçáo de empresa especializada em serviços de

mânutenÇáo de prédios públicrs do município de ltapecuru -MiÍim/MA, conforme especificaçoes do TeÍmo de RefeÍência.

1 .2. A existência de prêços registrados náo obÍiga a Administraçáo a ÍiÍmar as contrataÇôes que deles podêráo advir, facuttân do-se

a rcalizaçào de licitação espeóifica para a contãtação pretendida, sendo asseguÍeda ao beneficiário do Registío a prefeÍênci a de

fornecimento em igualdade de condiçles.

cúusULA SEGUNDA - DO ÓRGÂO GERENCIAOOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O oÍgâo gerenciador ê a SecretaÍia Municipal da Receita, Orçamento e Gestáo e os óígãos participantes sáo Secretaria

Municipalde Alsistência Social, SecÍetaria Municipalde EducaÉo, Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgáo ou entidade da AdministÍaÉo que náo tenha parlicipado do

certame, mediante prévia ânuência Jo órgão gerenciador, dêsde que devidamente justiÍicada a vantagêm e respeitadas, no que

couberem, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decrelo n'3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e

subsidiariamente. na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedoÍ bêneficiário da Ata de Registro de Preços, observâdas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceilaÉo ou náo da prestaÉo de serviços, desde que esle náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

2.4. As aquisiçôes ou contrâtações adicionais a que se reÍere este item não poderâo exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quanlitativos dos itens do instrumento convocatório e rêgistrados na ata de Íegistro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quântitativo de cada item registrado na ata de

registro de preÇos paÍa o óigâo gerenciador e órgâos participântes, independentemênte do número de órgáos nâo participântes
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgáo náo perticipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimenlo pelo Íornecedor,
em relaçáo às obrigaÉes contratualmente assumidâs e a aplicaçáo, observada a ampla deÍesa e o contraditóÍio, de eventuâis
penalidades deconentes do descumpnmento de cláusulas contratuais, em relaÉo às suas píópÍias contÍâtâçóes, infoÍmando as
oconências ao órgáo gerenciador.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, â contaÍ da data dê sua assinatura

CúUSULA QUARTA - DA ALTERACÁO DA ATA DE RÉGISÍRO DE PRECOS

- 1.1. É vedado efetuar acrésctmos nos quantitativos íxedos pela ata de registro de preços, indusive o acréscimo de que tratavdo 
aÍt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

o § 1"

4.2. O pÍe@ registrado poderá ser revisto nos lemos da alínea "d" do inciso ll do caput do ârt. 65 da Lei no 8.666/93, em
de@néncia de eventual Íeduçáo dos preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos bens regislrados, cabendo a o
órqâo gerenciador pÍomover as negociaçôes junto aos fornecedoÍes.

4.3. Quando o preço inicialmente rêgistrado, por motivo superveniente, tomar -se supeÍior âo preço praticâdo no mercado, o óÍgão
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociãçáo para reduçáo de pre@s e sua adequaçáo ao praticado pelo mercâdo;

4.3.2. Frustrada a negociaÉo, liberar o fomecedor do compromasso assumido e cânc€lâr o registro, sem aplicaÉo de penalidad e;

4.3.3. Convocar os demais fornêcedores visando igual oportunidade de negociaÇào, observada a ordem de classificaçáo original
do certame.
4.4. Ouando o pre@ de mêrcado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
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comprovado, não puder cumpÍir o compromisso, o órgáo gerenciador podeÍá:

4.4.1. Convocãr o foÍnecêdor visando à negociaÉo de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos sda
<qq
allnea

Íatos imprevisíveis, ou previsivejs, porém de consequênciâs incalculáveis, retard
ou, ainda em caso de Íorça mâior, caso fortuito ou fato do príncipe, conligurando á

4.4.2. Caso inviável ou ,rustrada a negociaçáo, liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes

do pedido de fomecimento, sem aplicaÉo da penalidade se confirmada a veracidede dos motivos e comprovantes apíesentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisào de preço deverá o fornecêdor comprovar e justiícar as alteraçóes havidas na planilha apresenta da

anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçáo dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

"d" do inciso I I .lô .ãôri do ârt 65 dâ no I â66/93 quando câbível, para rever o preço registrado em razâo da s
adores ou impeditivos da execução
lea econômica extraordinária e extra

alu

4.9. É pÍoibido o pedido de revisáo com efeito retroativo

4.10. Havendo qualquer alteraÉo, o órgáo gerenciador encáminhará ópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgáos
paÍticipantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CA CFTAÀ,4ENTO DO REGISTRO

5. 1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do óÍgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a

em processo administrativo especíÍico, quando:

5.1.1. Náo cumprir as condições da Ata de Registro de PÍeços;

5.'1.2. Não retirar a respectivâ nola de empenho ou inslrumenlo equivalente, ou náo assiner o @ntrato, no prazo estabelecido pela
AdministraÇáo, sem justiÍic€tiva aceitável,

5.1.3. Sofrer sanÇáo prevista nos incisos lll ou lVdo câput do art.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei nô10.520,de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorÍeÍ por fato supervenienle, decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicâdos:

5.2.1. Po. razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor

5.3. Em qualquer das hipóleses acima, o órgão gerenciador comunicará o câncelamenlo do regislro do fomecêdor aos órgãos
participantes, se houver.

tual

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a AdministraÉo adoterá, para verilicaçáo dos preços constante s dos

demonslrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empÍesas de reconhecido porte mercantil, produtoÍas

e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçâo, o deferimento ou indefeÍimento da altera çáo
solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha do crilério e memória dos respectivos úlculos, para decisão da Adminis traÉo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços seÍáo devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

\,, 4.7. E vedado ao Contratado inteÍÍomper a prestaçáo dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços,

estando, neste c€so, sujeita às sançóes previslas no Edilal Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do Íornecedor previst a

nesta Ala.

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçóes. o órgáo gerenciadoÍ deverá procêdeÍ à Íevogaçáo parcial ou total da Ata de RegistÍo d e

Preços, mediante publicaÉo no Diário OÍicial, e adotaÍ as medidas cãbíveis parâ obtenÇâo de contrataçáo mais vantajosa.
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6.'1. A contrataçáo com o fornecedor reg
durante a fase compêtitiva da licitaÇão q

conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.

e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93i

istrado observará a clessificaçáo segundo a oÍdem da última proposta a 8€'
ue deu origem à presente atâ e seÍá foÍmalizada mediante instrumento
666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00, da Lei Complemen 1231 06

E50
"tf"i#ireilo§tJ,

6.2. O ótgáo @nvocará o Íornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contrataÉo, no prazo de 5 (cinco)

efetuar â retirada de Nota de Empenho ou instrumento equ ivelênte; ou, assinâr o ConlÍato, sob pena de decâiÍ do

contrataÇáo, sem prejuízo das sanções previstas no Editale na Ata de Registro de PreÇos

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solacitaçào justificada do fomecedor e âceita pela AdministraÇ áo.

6.4- previamente à formâlizaÉo de cada contratação, o (nome do Órgào) rcalizará consulta ao SICAF para identiÍicar possivel

pÍoibiçáo de contratar com o PodeÍ Público e veÍiÍicar a manutenção das condições de habililaÉo-

6.5. A Contratâda ficaÍá obrigada a aceitar. nas mesmas condiçõês conlÍatuais, os acÍéScimos ou supÍessões contratuais que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

6.6- É vedada a subcontrataçáo total. A subcontrataçáo parcial do objeto do contralo será admitida desde que autorizâda
previamente pela administraÇáo.

6.7. A Contralada deverá manter durante lodâ a execuçáo do contralo, em compatibilidâde com âs obÍigaçóes âssumidas, todas as

condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

CúUSULA S . DA VIGÊNCÁ DA NTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência 12 (doze) meses. a contar da sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Duranle a vigência de cada contrato, os preços seráo reajustados na sua forma.

CúUSULÂ NONA . DAS OBRIGACÔES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRAÍADA

g.1.-As obrigaçóes do contratante e da contretada são aquelas pÍevistas, respectivamente, nas Se@es "DAS OBRIGAÇOES DA
CONTRATANTE'e 'DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA" do Termo de Reêrência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item'DO PAGAMENTO'do Termo de Referêncie, Anêxo ldo Edital.

CLAUSULA DEC PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECU DÔ CONTRATÔ

1 1 .1 . A ÍiscalizaÉo da contrataçáo será exercida por um representante da Administraçáo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execuçáo do contrato, e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

11.2. A tiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Íomecedora, inclusive perante terceir os, por
qualquer inegulaÍidade, ainda que resullante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de matêrial inadequad o ou
Ce qualidade inferior, e, na o@nência desla, não implica em corresponsabilidade de Administraçáo ou de seus agentes e

\Tprepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

11.3. O fiscâl do contrato anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato, indicand o
dia. mês e ano, bem cpmo o nome dos funcionáÍios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeilos observados e encaminhando os apontamêntos à autoridade compelente para as providências cabíveis.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

'12. A apuraçáo e aplicaçáo de sanções dar-seá nâ forma da seçáo "DAS sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS" do Termo de
RefeÍência, Anexo I do Edital.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS DISPoSICÓES GERAIS

'13.1. Será anexadâ â esta Ata ópia do Íermo de RefeÍência

13.2. lntegram o Edital, independentemente de iranscriÉo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de ReÍerência e a proposta da
empresa.
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-áo as disposiçóes constantes da Lei no 10-520/02, do Decrelo n" 3,555/00, da Lei
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Complementar no 123/06, e da Lein" 8.666/93, subsidiariamentê.

13-4. O íoro para dirimir questÕes relativas a presente Ata sêrá o da cidadê de ltapecu
oulro, por mais pÍivilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de agosto de 2023.

ru -MirimiMA, com exclusáo de
OE,

"i\ô

B *o 55t
Luciano de Silva Nunes

SecretaÍia Municipalda Receita, OrÇamento e Gestáo

B B COSTA NETO LTDA
Boanerges Bezerra Costa Neto

Representante Legal
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